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SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 2904.01/2021 —SRP.

Regido pela Lei n.2 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.2 8.666 de

21/06/93 (atualizada).

PREAMBULO

0 Pregoeiro do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim, torna público para

conhecimento de todos os interessados que às 08h 30min. do dia 14/05/2021, na sede da Comissão

de Licitação do SAAE de Quixeramobim, localizado na Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570, Centro -

Quixeramobim-CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos

envelopes concernentes ás propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de

habilitação da licitação modalidade Pregão Presencial N.° 2904.01/2021- SRP, identificado abaixo,

objetivando o Registro de Preços mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de

acordo com a Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n2 9.488/2018, os Decretos

Municipais n2 2503/2005 e n° 3.697/2013 e a Lei Complementar n.2 123/2006 e suas alterações

posteriores, e subsidiariamente à Lei n.2 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.2 8.883/94 de

08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Ob jeto: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE

EQUIPAMENTOS/UTENSÍLIOS HIDRAOLICOS E MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO EM BOMBAS DE AGUA E ESGOTO, DE INTERESSE DO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES PRESCRITAS NO ANEXO I, TERMO DE

REFERENCIA DO EDITAL.

Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim

Critério de Julgamento: Menor Preço por lote

Modalidade: Pregão Presencial

Data e Hora de Abertura: DATA: 14 DE MAIO DE 2021, as 08hs: 30min.

Validade da Ata: 12 (doze) Meses

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização

do contrato.

PARTE B — ANEXOS

Anexo I — Termo de Referência;

Anexo II — Modelo de Proposta de Preços;

Anexo Ill — Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V — Minuta do Contrato.
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1. DO OBJETO

R 4"•

1.1- A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS/UTENSÍLIOS HIDRAÚLICOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO EM
BOMBAS DE AGUA E ESGOTO, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES PRESCRITAS NO ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA

DESTE EDITAL.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
2.1. 0 órgão gerenciador sera o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim;

3.DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do pregão qualquer empresa do ramo de atividade, cadastrada ou não no

SAAE de Quixeramobim, desde que atenda a todas as exigências constantes deste Edital e seus

Anexos.

3.2. Não sera admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;
3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer árgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos

do artigo 87, inciso Ill, da Lei n° 8.666, de 1993;
3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Contratante, nos termos do artigo 7° da

Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

3.2.5. Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.2.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
3.2.7. Estrangeiras que não funcionem no Pais;
3.2.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n° 8.666,

de 1993.

3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:
3.3.1. No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, deverá acompanhar os
documentos de habilitação, a comprovação de compromisso público ou particular do consórcio,

subscrito pelas empresas consorciadas, com apresentação da proporção de participação de cada uma

das consorciadas e indicação da empresa líder, que deverá representar as consorciadas perante a

contratante, observadas as normas do art. 33 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.3.2. Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação

técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação

econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva
participação.

3.3.4. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio na

fase de licitação e durante a execução do contrato.
3.3.5. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do

consórcio, nos termos do compromisso referido no item 3.3.

3.3.6. Apenas os consórcios compostos exclusivamente por empresas enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte poderão usufruir dos benefícios legais da Lei

Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das
empresas consorciadas não ultrapasse o limite previsto no inciso II, artigo 32, da Lei Complementar

Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.4. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
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4.0. CREDENCIAMENTO:

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser

realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no

preâmbulo e o conteúdo deste edital.

4.2. Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame deverão

se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que

os credenciem a participar da licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances

verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do Decreto n2 3.555/2000.

4.3. No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,

devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, ern

envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de prego e a

documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos

pa rticipantes.

4.4. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento

será aceito pelo Pregoeiro após o horário constante do Preâmbulo, salvo no caso do item 9.5

deste edital.

4.5. Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento

licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

4.6. Por credenciamento entende-se a entrega dos seguintes documentos:

4.6.1. Cópia do documento oficial de identidade do representante legal;

4.6.2. Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com

outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.

4.6.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica e suas alterações posteriores ou

contrato social consolidado, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.6.4. Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular,

acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica,

ata de eleição do outorgante, etc.), conforme Modelo constante dos Anexos deste edital.

4.6.5. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da

referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação da Declaração de

Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte com as condições expressas no Edital, modelo do

Anexo Ill — ITEM 4.

4.6.6. Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte

não apresente a Declaração, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento

licitatório, sem direito, entretanto, 5 fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei

Complementar n.° 123/2006.

4.6.7. Estes documentos (cópias autenticadas ou cópias acompanhada das originais) deverão ser

entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da

abertura dos envelopes "Propostas de Pregos". No caso de cópias, deverão ser autenticadas em

cartório ou pelo (a) Pregoeiro (a) ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, 5 vista do original.

4.7. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento

do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante

durante a sessão do pregão.
4.8. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão apenas descredenciar ou

substituir os representantes já credenciados, desde que apresente os documentos exigidos no
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item 4.6 deste edital. Entretanto, não sera admitida a participação de um mesmo representante para

mais de uma empresa licitante.

5.0. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS.
5.1. Após o Credenciamento, a abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, na data,

horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após

a fase de credenciamento, deverá apresentar ao(a) Pregoeiro(a)(a) os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação prevista no Art. 42 inciso VII da

Lei 10.520/02, (conforme modelo anexo III — ITEM 1), caso já não tenha apresentado;

5.1.1.1. A ausência desta declaração impede o licitante de participar do certame, tendo em vista a

expressa disposição legal.

5.1.2. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e
rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres

destacados, os seguintes dizeres:

5.2. Os conjuntos de documentos relativos a "Proposta de Prep" e aos "Documentos de

Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no

fecho, endereçados ao SAAE de Quixeramobim, identificados com o número da presente licitação,

com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos

seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação").

5.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser

apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia simples

acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo pregoeiro ou por

servidor integrante da Equipe de Apoio.

5.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de discos magnéticos, filmes ou copias

em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos

apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

5.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes a habilitação, a proposta de prego e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.

5.3.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,

apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
5.3.4. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta)
dias, salvo determinação legal especifica em contrario.

6.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS.

6.1. A proposta de preços devera ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo

do interessado, confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo

eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, contendo na parte
externa do envelope as seguintes indicações:

AO SAAE DE QUIXERAMOBIM — COMISSÃO DE PREGÃO
ENVELOPE N2 1 — PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N2 2904.01/2021 - SRP
PROPONENTE:

6.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste

Edital, contendo:
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6.2.1. A modalidade e o número da licitação;
6.2.2. Endereçamento ao SAAE de Quixeramobim;

6.2.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o

caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver,

número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
6.2.4. Prazo para a entrega dos produtos, conforme os termos do edital;

6.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

6.2.6. Os produtos cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

6.2.7. Os valores unitários em algarismos de cada item contido dentro dos lotes;

6.2.8. Valor total de cada lote, bem como o valor Global da proposta, em algarismo e por extenso;

6.2.9. Declaração de que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre a

entrega dos produtos e ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo I —

Termo de referência deste edital.
6.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

• 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

6.4. Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

argumento não previsto em lei.

6.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o

Pregoeiro proceder às correções necessárias.
6.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

6.6.1. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

6.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto 5 especificação dos produtos e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e

sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal n2

3.697/2013 de 3 de junho de 2013, às Leis Federais n°10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.

6.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,

insertos na planilha anexa a solicitação.
6.9. Na análise das propostas de prego, o Pregoeiro observará preferencialmente o prego unitário,

• 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o prego total.

6.10. Sera desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

6.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

7.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
7.1. 0 envelope "Documentos de Habilitação" devera conter os documentos exigidos em uma única

via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição:

AO SAAE DE QUIXERAMOBIM — COMISSÃO DE PREGÃO

ENVELOPE N9 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N2 2904.01/2021 - SRP
PROPONENTE:

7.2. RELATIVA A PESSOA JURÍDICA:
7.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz.

4/1
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7.2.2. ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRA

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

Junta onde tem sede a matriz.

7.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

matriz.

7.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ern se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

• 
7.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURÍDICA:
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

7.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

7.3.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN));

7.3.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

7.3.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

7.3.3.3.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.3.3.4. 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS.

7.3.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

7.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

• 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

7.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias Citeis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões,

para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa;
7.3.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,

ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

7.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

7.4.2. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

Oh
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balanços provisórios. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do

Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial, podendo ser atualizados por

indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na

forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e/ou, no caso de empresa

optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da

Declaração de Informação Sócio econômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo

de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples

Nacional;

7.4.3. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;

7.4.4. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos

de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta

Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha

transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou

representante legal da empresa;

7.4.5. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta

comercial - constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou

autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional

de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

7.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.5.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da

licitação, comprovando que o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da

licitação;

7.5.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros documentos comprobatórios do

conteúdo declarado.

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

• 
7.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo Ill, deste edital;

7.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

7.3.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).

8.0. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro informará

aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento

do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

8.2. 0 Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos

os licitantes, classificando o licitante com proposta de Menor preço global e aqueles que tenham
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apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento)

relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

8.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições

definidas no item 9.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para

que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos

nas propostas escritas.
8.2.2. 0 Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços

superiores ao menor prego, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior

ao já estabelecido nesta fase.

8.3. Em seguida sera dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

8.3.1. 0 Pregoeiro convidara individualmente os representantes dos licitantes, de forma

consequente, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os

demais, em ordem decrescente de preço.

8.3.2. S6 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha sido

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, sera declarada encerrada a etapa competitiva e

ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta

registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, 0 Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP,

para os efeitos do contido na Lei n° 123/2006.
8.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o

Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo

motivadamente a respeito.

8.4.1. Sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados

para a contratação.

8.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do

Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 9.5.1.

8.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao

melhor preço.

8.5.1.2. Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena

de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, sera

realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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8.5.1.3. Na hipótese da não constatação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o Men

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5.1.4. 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte atinja o valor de referencia

definido pela administração pública.

8.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da

etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta consequente, o Pregoeiro

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a

Administração.

8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente ás

penalidades constantes deste edital.

8.8. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
0

n. 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou

com irregularidades, bem como os que apresentarem preços inexequíveis, serão considerados

desclassificados, não se admitindo complennentação posterior.

8.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente enexequivel aqueles que forem simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

8.9. Em caso de divergência entre informações prescritas em documentação impressa e na proposta

especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações prescritas nos

documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as

primeiras.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

9.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste edital, e sendo aceitável a proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos

"Documentos de habilitação" desta licitante.
9.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope

n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste

edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação

posterior, salvo disposto no item 9.2.2. 
9.2.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, contado a partir do momento em

que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

9.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.2.4. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a

ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo

definido no  item "9. 2.2". 

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de

recurso.
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credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao

final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s)

presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois

licitantes.

• 9.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou

inferior ao previsto para a entrega do objeto será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante

declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo,

devidamente instruido, será encaminhado ao ordenador de despesas para homologação e

consequente contratação.

9.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados

vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes

permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à

disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos.

9.9. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro do prazo de validade. Na

hipótese do documento não constar expressamente o prazo de sua validade, este deverá ser

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do

mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido

pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão.

•

9.4. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta, permitida renegociação — item 9.6 do edital, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.5. 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É

facultado à Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por igual período, contados da notificação

realizada na audiência pública do Pregão.

9.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará

10. DOS RECURSOS
10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata

da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazdes em igual número de dias, que

começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

autos.

10.1.1. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

10.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da

sessão do Pregão, importará a preclusào do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação

pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.

10.2. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

SAAE de Quixeramobim.

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Ordenador de

Despesas homologará o procedimento licitatório.

10.5. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:
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11.1. Quanto â entrega:

11.1.1. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, no local indicado na Ordem de Compra / Autorização de

Fornecimento a ser emitida pela administração.

11.1.2. 0 prazo de entrega dos equipamentos/materiais será de até 15 (quinze) dias, contados da

data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela

administração.

11.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até

02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

11.1.4. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo

de Referencia será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art.

67 da Lei 8.666/93.
11.1.5.0s materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as

especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

11.1.6. A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento

da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de pregos e no Termo

de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

11.1.7. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até

o prazo limite do item 5.1.3.
11.2. Quanto ao recebimento:

11.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

11.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias

úteis do recebimento provisório.

11.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

11.2.4. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a

referida correção.

11.2.5. 0 recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, será

realizado de segunda a sexta-feira, nos horários de 08:00hs às 14:00hs.

11.2.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais/equipamentos em

desacordo com as especificações técnicas exigidas.

11.2.7. Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

11.2.8. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis

do registro da ocorrência.

11.2.9. A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não

justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

11.3. Os materiais/equipamentos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra /

Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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12.1. 0 presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua

de assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n°

8.666/93, alterada e consolidada.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra /

Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.

13.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e

suas alterações posteriores.

13.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

13.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

13.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

13.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

13.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

13.8. Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

13.9. Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

13.10. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

13.11. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de

Almoxarifado.

13.12. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

14.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

14.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

14.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.

14.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou

acompanhar a execução contratual.

14.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

14.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

14.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão

Contratante, contado da sua notificação.

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000
Fone/fax: (88) 3441.1177 - CNPJ: 07.742.778/0001-15 - E-mail: s.aae.quixeramobim@hotmail.com



0,, OA fl

•

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

14.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

14.9. Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo

que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas

pelo fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento.

14.10. Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções especificas

comprovadamente de pratica usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa

de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais

recomendações do fabricante, se for o caso.

14.11. Quanto as embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser

consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de

embarque, desembarque e transporte.

14.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

14.13. Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

14.14. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

14.15. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

14.16. Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma,

produtos de marca diversa.

15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

O 
16. DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1. A rescisão contratual poderá ser:

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93;

b)Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;

16.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;

16.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüentes e previstas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ng 8.666/93.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1. 0 pagamento será efetuado ern até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:
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I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,
II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União

(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,
Ill) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
V) CND emitida pelo município domiciliado, e,
VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.
17.2. Não sera efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.
17.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.
17.4. Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficara suspenso

até sua execução regular.
17.5. Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,

• qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
a reajustamento de pregos.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 8.666, de 1993 e da Lei n2 10.520, de

2002, a Contratada que:
18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
18.1.3. Fraudar e/ou falhar na execução do contrato;
18.1.4. Comportar-se de modo iniclôneo;
18.1.5. Cometer fraude fiscal;
18.1.6. Não mantiver a proposta.
18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficara

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
18.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;
18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois

anos;
18.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Quixeramobim, com o consequente descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo

de até cinco anos;

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;
18.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666, de 1993, a Contratada

que:
18.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
18.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
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18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gr
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado â Administração,

observado o principio da proporcionalidade.

18.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores.

19. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
19.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos próprios, sob a as

dotações orçamentárias existentes no Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,

protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no

endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo o Pregoeiro decidir sobre a petição no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para contagem deste prazo não considera o dia da sessão.

20.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o

pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia OW que anteceder â

data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

20.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem

comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo

Pregoeiro durante a sessão.

20.5. 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

20.7. 0(A) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros,

nos termos do art. 49 da Lei Federal n.2 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.

20.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

20.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes

contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

20.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto

no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão de Licitação (endereço

mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores â data fixada para a

realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de

consulta, por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de

Retirada de Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone número, 0xx88-3441.1177.

20.11. As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10

deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesas, por intermédio

do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste

edital.
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20.12. Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, su tal

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas ou

de seus representantes.

20.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação nos termos da legislação

pertinente.

20.14. E facultado à Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta, exceto nos

casos previstos neste edital.

20.15. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21. DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Quixeramobim, 29 de Abril de 2021.

JOAI 0 DE LIMA ALMEIDA

Pregoeiro - SAAE de Quixeramobim
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1 — DO OBJETO:

1.1 - 0 presente termo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS/UTENSÍLIOS HIDRACILICOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO EM
BOMBAS DE AGUA E ESGOTO, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações
do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013, e suas alterações posteriores.

2 — DA JUSTIFICATIVA:

2.1 — A aquisição dos equipamentos e materiais referenciados decorre da necessidade de prover
novos sistemas de abastecimento de agua no Município de Quixeramobim, bem como a manutenção

dos sistemas já existentes, levando-se em consideração a situação hídrica critica dos reservatórios do

município de Quixeramobim. Desta forma, torna-se necessário a aquisição de equipamentos e

utensílios HIDRACJLICOS, devido os mesmo serem projetados levando em consideração condições

como grandezas hidráulicas, mecânicas, elétricas, dimensionais e de trabalho para o modelo

referenciado. Necessária ainda a reposição de pegas destinadas a manutenção do Sistema Adutor do

Açude Pedras Brancas, reservatório também responsável por parte do abastecimento de agua da

cidade, bem como a reposição de pegas das elevatórias do sistema de abastecimento de agua e do

sistema de esgotamento sanitário. Cabe destacar que alguns itens possuem marca, tendo em vista

que tratam-se de equipamentos específicos já instalados tanto na Adutora do Açude Pedras Brancas,

como nas estações elevatórias de agua e esgoto administradas pelo SAAE de Quixeramobim. As

aquisições desta natureza guardam perfeita harmonia com a legitimidade das compras, situação esta

que manterá este autarquia munida de equipamentos e materiais que sem quaisquer dúvidas são de

grande importância para realização das atividades inerentes desta repartição pública. Deste modo,

justifica-se a abertura de procedimento administrativo a fim de garantir a perfeita execução das

atividades desenvolvidas pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim.

2.2 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva,
o objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo

único, do art. 10, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002.

3 — DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

1
5191 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DI

iM3/H C/ALTuRA DE 68 MCA.
UNIDADE 3,00

2
1192 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE

4M3/H c/ALTURA DE 64 MCA.
UNIDADE 2,00

6193 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
3

8M3/H C/ALTURA DE 75 MCA.
UNIDADE 2,00

5194 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE UNIDADE 4,00
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

4M3/H C/ALTURA DE 75 MCA.

5
6196 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
3,5M3/H C/ALTURA DE 80 MCA.

UNIDADE 4,00

6 6197 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
10,5M3/H C/ALTURA DE 69 MCA.

UNIDADE 3,00

7 6198 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
12M3/H C/ALTURA DE 88 MCA.

UNIDADE 2,00

6199 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE8 6M3/H C/ALTURA DE 80 MCA.
UNIDADE 3,00

9 6200 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
18M3/H C/ALTURA DE 76 MCA.

UNIDADE 2,00

10 6201 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
6M3/H C/ALTURA DE 67 MCA.

UNIDADE 3,00

11 6202 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
22M3/H C/ALTURA DE 62 MCA.

UNIDADE 2,00

12 6203 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
4,8M3/H C/ALTURA DE 72 MCA.

UNIDADE 5,00

13 6204 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
7M3/H C/ALTURA DE 75 MCA.

UNIDADE 3,00

14 6206 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
2M3/H C/ALTURA DE 72 MCA.

UNIDADE 5,00

6207 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE15 9M3/H C/ALTURA DE 68 MCA.
UNIDADE 3,00

16 6208 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
13M3/H C/ALTURA DE 79 MCA.

UNIDADE 2,00

17 6209 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
7,2M3/H C/ALTURA DE 83 MCA.

UNIDADE 3,00

4,0018 6210 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
2,5M3/H C/ALTURA DE 79 MCA.

UNIDADE

19 6211 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
4M3/H C/ALTURA DE 60 MCA.

UNIDADE 5,00

20 6212 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
12M3/H C/ALTURA DE 67 MCA.

UNIDADE 2,00

21 6213 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
12M3/H C/ALTURA DE 75 MCA.

UNIDADE 3,00

22 6214 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
3M3/H C/ALTURA DE 84 MCA.

UNIDADE 4,00

23 6216 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
1,5M3/H C/ALTURA DE 65 MCA.

UNIDADE 4,00

24 6217 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE UNIDADE
7M3/H C/ALTURA DE 68 MCA.

3,00
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DESCRIÇÃO UNID. TD.

6218 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
25 UNIDADE 2,00

12M3/H C/ALTURA DE 63 MCA.

26
6219 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE

5,4M3/H C/ALTURA DE 69 MCA.
UNIDADE 4,00

6220 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
27 UNIDADE 2,00

6M3/H C/ALTURA DE 84 MCA.

LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

1
6195 - CONJUNTO MOTORBOMBA SUBM REFRIGERADO A AGUA TRIF 380V

VAZAO DE 25M3/H C/ALTURA 78MCA.
UNIDADE 3,00

2
6205 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE

20M3/H C/ALTURA DE 80 MCA.
UNIDADE 2,00

3
6215 - CONJUNTO MOTORBOMBA SUBM REFRIGERADO A AGUA TRIF 380V

VAZAO DE 34M3/H C/ALTURA 69MCA.
UNIDADE 4,00

6221 - CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA TRIFASICA 380V VAZAO DE
4

30M3/H C/ALTURA DE 89 MCA.
UNIDADE 2,00

LOTE 03

ITEM DESCRIÇÃO i UNID. QTD.

1 6222 - BOMBA CENTRÍFUGA Q=4,8M3/H X AMT=28MCA - 1CV 380V TRIF;

CORPO, ROTOR, EIXO E DIFUSOR EM AÇO INOX 304 1.1/4X1.
UNIDADE 2,00

2
6223 - BOMBA CENTRÍFUGA Q=10M3/H X AMT=26MCA - 2CV 380V TRIF;

CORPO, ROTOR, EIXO E DIFUSOR EM AÇO INOX 304 1.1/2"X1.
 UNIDADE 2,00

3

6224 - BOMBA SUBMERSÍVEL Q=5M3/H X AMT=4,5MCA - SAÍDA 1.1/4,

1/2CV 220V MONOF; CORPO EM TECNOPOLÍMERO, ROTOR NORYL, EIXO EM

AÇO INOXIDÁVEL.

UNIDADE 2,00

4
6225 - BOMBA CENTRÍFUGA 2.1/2X2" PARA MOTOR JM 15CV 2 POLOS -

ROTOR 190MM.
UNIDADE 1,00

5 6265 - BOMBA CENTRÍFUGA 2"X1.1//2" PARA MOTOR JM 5CV 2 POLOS. UNIDADE 2,00

LOTE 04

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

1

6261 - CONJUNTO MOTOBOMBA A DIESEL, COM PARTIDA ELÉTRICA, SUCÇÃO

3", C/ 01 ROTOR SEMIABERTO, ALTURA MANOMÉTRICA MAXIMA (MCA) 25

MT, VAZÃO MAXIMA (M3/H) — 60, ALTURA DE SUCÇÃO — 7 MT, CARCAÇA EM

ALUMÍNIO E ROTOR EM FERRO FUNDIDO, MOTOR 7,0 CV, CAPACIDADE
MÍNIMA DO TANQUE 3,5 LT

UNIDADE 2,00

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000
Fone/fax: (88) 3441.1177 - CNPJ: 07.742.778/0001-15 - E-mail: s.aae.quixeramobim@hotmail.com



0,0i OE

114.

.4 Pi  
19 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE OUIXERAMOBIM

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

2

6262 - CONJUNTO MOTOBOMBA A DIESEL, PARTIDA MANUAL, sucÇÃo 3", C/
01 ROTOR SEMIABERTO, ALTURA MANOMETRICA MAXIMA (MCA) 25 MT,
VAZÃO MAXIMA (M3/H) — 60, ALTURA DE sucÇÃo — 7 MT, CARCAÇA EM
ALUMÍNIO E ROTOR EM FERRO FUNDIDO, MOTOR 7,0 CV, CAPACIDADE

MÍNIMA DO TANQUE 3 LT

UNIDADE 2,00

LOTE 05

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

1

6263 - CONJUNTO MOTOBOMBA A GASOLINA, PARTIDA MANUAL, SUCÇÃO 2",
C/ 1 ROTOR SEMIABERTO, ALTURA MANOMÉTRICA MAXIMA (MCA) — 30 MT,
VAZÃO MAXIMA (M3/H) 30, ALTURA DE sucÇÃo 7 MT, CARCAÇA EM
ALUMÍNIO E ROTOR EM FERRO FUNDIDO, MOTOR 6,5 CV, CAPACIDADE
MiNIMA DO TANQUE 2,8 LT

UNIDADE 2,00

2

6264 - CONJUNTO MOTOBOMBA A GASOLINA, PARTIDA MANUAL, sucÇÃo 3",
C/ 1 ROTOR SEMIABERTO, ALTURA MANOMETRICA MAXIMA (MCA) — 30 MT,
VAZÃO MAXIMA (M3/H) 60, ALTURA DE sucÇÃo 6 MT, CARCAÇA EM
ALUMÍNIO E ROTOR EM FERRO FUNDIDO, MOTOR 6,5 CV, CAPACIDADE
MÍNIMA DO TANQUE 2,8 LT

UNIDADE 5,00

LOTE 06

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

1 5583 - IMPULSOR (ROTOR) 80-250 - MATERIAL EM-G1L-250 KSB UNIDADE 20,00

2
5584 - LUVA PROTETORA DO EIXO - KSB 28/48 - 5X145 - MATERIAL

CRNIMO.
UNIDADE 20,00

3 5586 - EIXO CS5OES-DRY - MATERIAL A276 TYPE - KSB UNIDADE 6,00

4 5587 - ROTOR ETAN G125-315 MATERIAL A48CL30 - KSB UNIDADE 10,00

5 5588 - LUVA PROTEÇÃO EIXO A-50 - A48CL30 - KSB UNIDADE 20,00

6 5589 - GAXETA MEGA A-50 MATERIAL BU 5426 - KSB UNIDADE 30,00

7 5590- EIXO MEGA A-50 - SAE1045 - KSB UNIDADE 6,00

8 5591 - ROTOR KSB BLOC 100-315/50CV A48CL30 UNIDADE 10,00

9
._

5592 - LUVA PROTEÇÃO EIXO MEG.BLOC 1.3/4 MATERIAL TM23 - KSB UNIDADE 20,00

10

6227 - ROTOR MEGANORM 125-315 332MM 448CL30 PARA BOMBA

CENTRÍFUGA - KSB MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4
POLOS - VEDAÇÃO GAXETA GRAFITADA.

UNIDADE 2,00

11

6228 - GAXETA GRAFITADA SUP A-50 - CARGA - PARA BOMBA

CENTRÍFUGA - KSB MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4

POLOS - VEDAÇÃO GAXETA GRAFITADA.

UNIDADE 4,00
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DESCRIÇÃO

6229 - APERTA GAXETA SUP A-50 - PARA BOMBA CENTRÍFUGA - KSB

MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4 POLOS - VEDAÇÃO

GAXETA GRAFITADA.

6230 - LUVA PROT. EIXO SUP A-50 A48CL30 - PARA BOMBA

CENTRÍFUGA - KSB MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4

POLOS - VEDAÇÃO GAXETA GRAFITADA,

6231 - JOGO DE JUNTAS SUP A-50/315 - PARA BOMBA CENTRÍFUGA -

KSB MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4 POLOS - VEDAÇÃO

GAXETA GRAFITADA.

UNID.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Ft 19?

CZ"

2,00

2,00

2,00

6232 - TAMPA MANCAL SUP A-50 - PARA BOMBA CENTRÍFUGA - KSB

15 MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4 POLOS - VEDAÇÃO

GAXETA GRAFITADA.

UNIDADE 2,00

16

6233 - RETENTOR SUP A-50 BUNA - PARA BOMBA CENTRÍFUGA - KSB

MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4 POLOS - VEDAÇÃO

GAXETA GRAFITADA.

UNIDADE 4,00

17

6234 - EIXO SUP A-50 SAE-1045 - PARA BOMBA CENTRÍFUGA - KSB

MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4 POLOS - VEDAÇÃO
GAXETA GRAFITADA.

UNIDADE 1,00

18

6235 - ELEMENTO ELÁSTICO 148 - PARA BOMBA CENTRÍFUGA - KSB

MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4 POLOS - VEDAÇÃO
GAXETA GRAFITADA.

UNIDADE 6,00

19

6236 - ANEL DE DESGASTE DO CORPO A48CL30 - PARA BOMBA

CENTRÍFUGA - KSB MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4

POLOS - VEDAÇÃO GAXETA GRAFITADA.

UNIDADE 2,00

20

6237 - ANEL DE DESGASTE DO ROTOR A48CL30 - PARA BOMBA

CENTRÍFUGA - KSB MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4
POLOS - VEDAÇÃO GAXETA GRAFITADA.

UNIDADE 2,00

21

6238 - SUPORTE DE MANCAL SUP-A50 A48CL-30 - PARA BOMBA
CENTRÍFUGA - KSB MEGANORM 125-315 SUPORTE A-50 / 75CV 4
POLOS - VEDAÇÃO GAXETA GRAFITADA.

UNIDADE 1,00

22

6239 - ROTOR MEGABLOC 100-315 332MM A48CL30 - PARA BOMBA
CENTRIFUGA - KSB MEGABLOC 100-315 / 60CV 4 POLOS - VEDAÇÃO
SELO MECÂNICO.

UNIDADE 2,00

23
6240 - LUVA PROTETOR EIXO BZ 1.3/4 - PARA BOMBA CENTRIFUGA -
KSB MEGABLOC 100-315/ 60CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.

UNIDADE 2,00

24
6241 - JUNTA PLANA 32X47X0,5 - PARA BOMBA CENTRIFUGA - KSB
MEGABLOC 100-315 / 60CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.

UNIDADE 4,00

25
6242 - TAMPA DE PRESSÃO A48CL30 - PARA BOMBA CENTRIFUGA - KSB
MEGABLOC 100-315 / 60CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.

UNIDADE 1,00

26 6243 - ROTOR MEGABLOC 100-250 A48CL30 PARA BOM BA
CENTRIFUGA - KSB MEGABLOC 100-250 / 25CV 4 POLOS - VEDAÇÃO

UNIDADE 2,00
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SELO MECÂNICO.

27
6244 - LUVA PROT. EIXO BZ 1.3/4 PARA BOMBA CENTRIFUGA - KSB

MEGABLOC 100-250 / 25CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.
UNIDADE 2,00

28
6245 - JUNTA PLANA 31,8X43X0,5 PARA BOMBA CENTRIFUGA - KSB

MEGABLOC 100-250 / 25CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.
UNIDADE 4,00

29
6246 - TAMPA DE PRESSÃO A48CL30 PARA BOMBA CENTRIFUGA - KSB

MEGABLOC 100-250 / 25CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.
UNIDADE 1,00

30
6247 - ROTOR KRTK 164MM A48CL30 PARA BOM BA SUBMERSÍVEL KSB

KRTK 100-316 27KW/36CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.
UNIDADE 2,00

31
6248 - CORPO KRTK 100-316 A48CL30 PARA BOMBA SUBMERSÍVEL KSB

KRTK 100-316 27KW/36CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.
UNIDADE 1,00

32
6249 - JOGO JUNTAS KRT F/K 100-316 PARA BOMBA SUBMERSÍVEL KSB

KRTK 100-316 27KW/36CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.
UNIDADE 2,00

33
6250 - CORPO INTERMEDIARIO MG1-33 PARA BOMBA SUBMERSÍVEL

KSB KRTK 100-316 27KW/36CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.
UNIDADE 1,00

34
6251 - JUNTA PERFILADA (410) PARA BOMBA SUBMERSÍVEL KSB KRTK

UNIDADE
100-316 27KW/36CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.

2,00

35
6252 - ROTOR MEGABLOC 50-315 332MM A48CL30 PARA BOMBA KSB

MEGABLOC 50315 12,5CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.
UNIDADE 1,00

36
6253 - LUVA PROT. EIXO BZ 1.3/8 PARA BOMBA KSB MEGABLOC 50315
12,5CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO,

UNIDADE 2,00

37
6254 - JUNTA PLANA DO CORPO PARA BOMBA KSB MEGABLOC 50315
12,5CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.

UNIDADE 3,00

38
6255 - TAMPA DE PRESSÃO A48CL30 PARA BOMBA KSB MEGABLOC
50315 12,5CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.

UNIDADE 1,00

39
6256 - CORPO ESPIRAL A48CL30 PARA BOMBA KSB MEGABLOC 50315
12,5CV 4 POLOS - VEDAÇÃO SELO MECÂNICO.

UNIDADE 1,00

3.2 - As especificações técnicas mínimas relacionadas no presente termo de referência deverão ser
atendidas em sua integra quando da apresentação da proposta.
3.3 - Deverá ser apresentado junto a proposta, catálogo de especificações paras os equipamentos
(bombas submersas, submersíveis e centrifugas).
3.4 - Todos os equipamentos/materiais a serem fornecidos deverão ser novos, estar em linha de
produção e fabricação, com a embalagem original de fábrica lacrada, sendo que, em hipótese
alguma, serão aceitos equipamentos recondicionados ou já utilizados anteriormente.
3.5 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios necessários à sua
perfeita ativação e funcionamento.
3.6 - Todos os componentes do equipamento deverão ser compatíveis entre si, com o conjunto do
equipamento e com suas funcionalidades, sem a utilização de adaptadores, pinturas, usinagens em
geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego
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de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes que

sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.

3.7 - Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do

equipamento/material fora das especificações técnicas recomendadas pelo fabricante do

equipamento ou dos componentes.

3.8 - Não serão aceitos protótipos de equipamentos nem inacabados.

3.9 - Nenhum componente dos itens especificados poderão apresentar qualquer conexão, fios,

jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou

do montador/integrador.

3.10 - Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, que sofreram transformações ou

adaptações em suas configurações originais, apenas para atender o edital.

3.11 - Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer

circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de

material já empregado.

3.12 - Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no que trata

tensão de entrada, serão consideradas atendidas por qualquer valor entre 200 e 220V, inclusive as

exigências de 220V.

3.13 - Ficará a CONTRATADA responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal

dos equipamentos e peças, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se fizerem

necessárias sem ônus.

3.14 - A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega dos equipamentos/materiais em geral

os manuais de serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução.

3.15 - Da prestação de Garantia:

3.15.1 - A CONTRATADA se obriga, dentro do prazo mil-limo de 06 (meses) meses, a prestar garantia

contra defeito e vícios de fabricação de todos os equipamentos, incluindo todos os acessórios, sem

qualquer ônus para CONTRATANTE, contados a partir do seu recebimento definitivo, sendo que

prevalecerá a garantia ofertada pelo fabricante, caso essa seja superior.

3.15.2 - 0 prazo de garantia deverá ser contado a partir da data de aceitação pela Contratante, isto 6,

recebimento e validação do produto, e posterior emissão do Termo de Recebimento Definitivo,

conforme marca e modelo descritos no termo de contrato ou instrumento equivalente.

3.15.3 - Durante o prazo de garantia será substituída, sem ônus para a CONTRATANTE, a parte ou

peça defeituosa.

3.15.4 - 0 prazo máximo para atendimento e reparo/solução do problema que ocasionou o

chamado, contado a partir da abertura do mesmo, é de até 05 (cinco) dias úteis, inclusive quando o

mesmo implicar troca de peças ou componentes.

3.16 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega, montagem e instalação

dos equipamentos, objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,

perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no

exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a

terceiros.

3.17 - Para a aquisição dos materiais/equipamentos, serão observadas, no que couber, as disposições

contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada de cada item, tipo e

quantidade solicitada, o valor unitário dos itens em algarismo, o valor total do lote (quando for o

caso), em algarismo e por extenso, bem como o valor total da proposta em algarismo e por extenso,

em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que
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não estejam registrados neste documento, bem como deve estar acompanhada de catzilpso

referente as especificações dos equipamentos (bombas submersas, submersíveis e centrifugas).

4.2 - Sera considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a

administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo,

bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente

o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.4 - A Contratada devera arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5— DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 — Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, no local indicado na Ordem de Compra / Autorização de

Fornecimento a ser emitida pela administração.

5.1.2 - 0 prazo de entrega dos equipamentos/materiais sera de até 15 (quinze) dias, contados da

data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela

administração.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até

02 (dois) dias Citeis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplennento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo

de Referência sera exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento cio objeto contratual, conforme art.

67 da Lei 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as

especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não

observância destas condições, implicara na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito sera o acompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, sera rejeitado o recebimento do mesmo.

5.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega so serão examinados quando formulados até

o prazo limite do item 5.1.3.

5.2 - Quanto ao recebimento:
5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias

úteis do recebimento provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.
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5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida á contratada para as de

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a

referida correção.

5.2.5 - 0 recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, será

realizado de segunda a sexta-feira, nso horários de 08:00hs às 14:00hs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais/equipamentos em

desacordo com as especificações técnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis

do registro da ocorrência.

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não

justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

5.3 - Os materiais/equipamentos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra /

Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - 0 fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de

armazenagem ou recebimento do local da Contratante.

6.2 - Todo o material/equipamento fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente

Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão

Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.
6.4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos

materiais/equipamentos. Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens

fornecidos, com vista a evitar qualquer acidente ou sinistro.

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos

itens.

6.6 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da contratante
6.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI

(quando for o caso) e crachá de identificação.

7 — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Pregos serão provenientes de dotações

orçamentárias especificas do SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM,

devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação.

8— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque
nominal, acompanhado da seguinte documentação:
I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de
despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,
II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União
(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,
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Ill) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,
VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei NJ°. 12.440/2011.

8.2 - Não sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficara suspenso

até sua execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito

a reajustamento de pregos.

9— DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou

acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo brg5o

Contratante, contado da sua notificação.
9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo
que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas
pelo fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento.
9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções especificas

comprovadamente de pratica usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa
de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais

recomendações do fabricante, se for o caso.
9.11 - Quanto as embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser

consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de

embarque, desembarque e transporte.
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9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito
pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por
escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.
9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
9.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.
9.16 - Entregar os materiais/equipamentos de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em
hipótese alguma, produtos de marca diversa.
9.17 - Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega, montagem e instalação dos equipamentos,
objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que,
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades,
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros.
9.18 - A instalação e demonstração dos equipamentos deverão ser feitas pela licitante vencedora na
presença dos técnicos da Contratante, em data a ser definida pela autoridade competente, sem
ônus, compreendendo:
9.18.1 - A conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a realização de testes finais,
ajustes e calibração que coloquem o equipamento em completo funcionamento.

10 — DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra /
Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.
10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações posteriores.
10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.
10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
execução do objeto contratual.
10.8 — Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA.
10.9— Devolver os materiais/equipamentos que não apresentarem condições de serem utilizados.
10.10 — Solicitar a troca dos materiais/equipamentos devolvidos mediante comunicação a ser feita
pelo Setor de Almoxarifado.
10.11 — Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos
materiais/equipamentos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
11.1 - Os preços são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante solicitação da
contratada, os pregos contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice econômico do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice
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em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência a

anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

11.1.4 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando area econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo

65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação

dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração

analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

12— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da

sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

• 
13 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

13.1 - Caberá ao(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM o gerenciamento

da Ata de Registro de Pregos, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade

com as normas do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

14— DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

14.1 — Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de

classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.
14.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Pregos serão aqueles ofertados na proposta de

preço do licitante vencedor
14.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar

as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de

licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n2 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do

registro de pregos a preferência em igualdade de condições.
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14.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto

licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados

neste Termo de Referência.
14.5 - 0 objeto sera executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.
14.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os

limites definidos na Ata de Registro de Preços.

14.7 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de

Fornecimento a Contratada.

14.8 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de

Empenho, nos termos do art. 62, § 4°, da Lei n° 8.666/93.

15 — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

15.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s)
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços).
15.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas

nos instrumentos convocatórios e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
15.3 - 0 prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos termos
do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

16 — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) DECORRENTES DA ARP:

16.1 - A gestão do(s) contrato(s) decorrentes da ARP sera exercida por Representante da
Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução
das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.
16.2 - A fiscalização do(s) contrato(s) decorrentes da ARP sera exercida por Representante da
Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou
jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

• 
16.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

17 — DO VALOR ESTIMADO:

17.1 — De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do
objeto deste termo.

18— DA SUBCONTRATAÇÃO:

18.1 - Não sera admitida a subcontratação do objeto do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP.
19 - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que:
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19.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência sa

contratação;

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. Fraudar e/ou falhar na execução do contrato;

19.1.4. Comportar-se de modo iniclôneo;

19.1.5. Cometer fraude fiscal;

19.1.6. Não mantiver a proposta.

19.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

19.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois

anos;

19.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Quixeramobim, com o consequente descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo

de até cinco anos;

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;
19.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada

que:

19.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

19.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração ern virtude de atos

ilícitos praticados.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração,

observado o principio da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores.

20- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:
20.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SAAE de Quixeramobim-CE.

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2 2904.01/2021 - SRP

Data e Hora de Abertura: 14 DE MAIO DE 2021 às 08:30horas

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Fone:  Fax: 

Banco: Agência N.°:  Conta Corrente n.°: 

41111 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE

EQUIPAMENTOS/UTENSÍLIOS HIDRAOLICOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO EM BOMBAS DE

AGUA E ESGOTO, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE

QUIXERAMOBIM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES PRESCRITAS NO ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO

EDITAL.

ORÇAMENTO DETALHADO

LOTE DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR UNIT

(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO

Valor Total do Lote por Extenso:

Obs: Repetir a tabela acima para os demais LOTES, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$  

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

0 licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de

lucro.

0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo I — Termo de Referência deste edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Identificação e Assinatura do responsável
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ANEXO III — MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de

direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.2

2904.01/2021-SRP, junto ao SAAE de Quixeramobim, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2)

que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem

ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos

requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

  (CE),   de  de 20

DECLARANTE

4-s
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ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto ao SAAE de

Quixeramobim, no processo de Pregão Presencial n2 2904.01/2021 - SRP, podendo o mesmo, assinar

propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a

documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de pregos e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer

necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000
Fone/fax: (88) 3441.1177 - CNPJ: 07.742.778/0001-15 - E-mail: s.aae.quixeramobim@hotmail.com
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório N. 2904.01/2021 - SRP, junto ao SAAE de Quixeramobim, Estado do

Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório n° 2904.01/2021 - SRP, junto ao SAAE de Quixeramobim, Estado do

Ceara, que concorda integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos;

c) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a

expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

  (CE),   de   de 20

DECLARANTE

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAAMENTO

DECLARAÇÃO

.c."( FBI • Z0-4— 4-$

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,

que a empresa  (denominação da pessoa jurídica),

CNPJ n°   endereço   receita bruta no

valor de R$ , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos

declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério

de desempate no procedimento licitatório n° 2904.01/2021-SRP, realizado pelo SAAE de

Quixeramobim,

Nome e assinatura do representante 

RG n° 

si
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 

PREGÃO PRESENCIAL N2 2904.01/2021 - SRP

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA DE QUIXERAMOBIM, com sede na Av. Dr.

Joaquim Fernandes, 570 — Bairro Centro, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2 07.742.778/0001-15, ORGÃO GESTOR desta ata, neste ato representado

pelo Sr.  , inscrito no CPF n° 2904.01/2021-SRP e a respectiva homologação datada de

 , RESOLVE registrar os pregos das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e

máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo às condições

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, em

conformidade com as disposições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2904.01/2021 - SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n2 8.666/93 de 21.06.93 e

suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS/UTENSÍLIOS HIDRACJLICOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO EM

BOMBAS DE AGUA E ESGOTO, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE

QUIXERAMOBIM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES PRESCRITAS NO ANEXO I, TERMO DE REFERENCIA DO

EDITAL, do processo licitatório Pregão Presencial n2 2904.01/2021-SRP, no qual restaram

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

• 
3.1. A presente Ata terá validade a partir data de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (doze)

MESES.

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá ao SAAE de Quixeramobim, no seu aspecto

operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, empresas fornecedoras e
representantes legais, encontram-se elencados a seguir:

CLAUSULA SEXTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados, a partir da emissão da ordem de compra/autorização de fornecimento,
deverão ser fornecidos de acordo com o Termo de Referência do edital.

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000
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CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

Anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem

de compra, emitida pelo SAAE de Quixeramobim.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Pregos,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições

constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o SAAE de Quixeramobim a firmar qualquer contratação, nem

mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objetos, obedecida

a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em

igualdade de condições.

7.5. Se o fornecedor com prego registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de

compra, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os

prazos do primeiro classificado.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:
I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,
II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União
(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,
Ill) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
V) CND emitida pelo município domiciliado, e,
VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.
8.2. Não sera efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.
8.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
8.4. Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso
até sua execução regular.
8.5 - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
a reajustamento de preços.

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra/
Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.
9.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações posteriores.
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9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

9.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

9.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

9.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

9.8. Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

9.9. Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

9.10. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

9.11. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de

Almoxarifado.

9.12. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNCEDOR

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou

acompanhar a execução contratual.

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão

Contratante, contado da sua notificação.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
10.9. Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo

que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas

pelo fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento.
10.10. Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções especificas

comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa
de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais

recomendações do fabricante, se for o caso.

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000
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10.11. Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser

consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de

embarque, desembarque e transporte.

10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.13. Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

10.14. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.15. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

10.16. Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma,

produtos de marca diversa.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1. Os pregos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico

do INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja

extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

11.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

11.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.1.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento.
11.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando area econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo
65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
11.2.1. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada
pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas se

situações:

12.1.1. pelo SAAE de Quixeramobim:

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de compra decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste
Registro;

12.1.2. pelo FORNECEDOR:

• 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Pregos;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no afixação do flanlógrafo da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal de
Quixeramobim, como também no flanelográfo do SAAE de Quixeramobim, ou em Jornal de
Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos pregos registrados poderá não ser aceita
pelo SAAE de Quixeramobim, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata.

• 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de
compra já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR,
relativas ao fornecimento do Item.
12.7. Caso o SAAE de Quixeramobim não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n2 10.520, de
2002, a Contratada que:
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. Fraudar e/ou falhar na execução do contrato;
13.1.4. Comportar-se de modo iniclôneo;
13.1.5. Cometer fraude fiscal;
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13.1.6. Não mantiver a proposta.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

13.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois

anos;

13.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de

Quixeramobim, com o consequente descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo

de até cinco anos;

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n9 8.666, de 1993, a Contratada

que:

13.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

13.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ern consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração,

observado o principio da proporcionalidade.
13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominagões aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão a conta de
dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento vigente do Serviço Autônomo de Agua
e Esgoto de Quixeramobim, a época da expedição das competentes ordens de compra.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições:
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
16.1.2. Integram esta Ata os seus Anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus
Anexos, e as propostas das empresas classificadas.
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do SAAE de Quixeramobim.
16.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

4-1
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16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao SAAE de Quixeramobim a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela Administração.

16.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro do município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das

questões relacionadas com à presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios

administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso

de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Quixeramobim-CE, de de 20

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura

Detentores do

Reg. de Pregos
Nome do

Representante

Cargo CPF RG Assinatura

TESTEMUNHAS:

• 1.

2.

CPF:

CPF:
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CONTRATO N2:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO 0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E
ESGOTO DE QUIXERAMOBIM E DO OUTRO A
EMPRESA PARA 0 FIM QUE NELE
SE DECLARA.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-15, com sede na Av. Dr. Joaquim Fernandes,

570 — Bairro Centro, Quixeramobim/CE, CEP: 63.800-000 — Quixeramobim-Ceará, neste ato

representado pelo Diretor Geral, Sr.  , C.P.F. N.  , aqui denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  , estabelecida na  

• 
inscrita no CNI3J/MF sob o n.2  , neste ato representado (a) pelo(a) Sr(a).

 , portador(a) do CPF n2  , apenas denominada de CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

•

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n2 2904.01/2021- SRP,
em conformidade com Lei 10.520/2002 e a Lei Federal N2 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente avença a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/UTENSÍLIOS HIDRAOLICOS

E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO EM BOMBAS DE AGUA E ESGOTO, DE INTERESSE DO SERVIÇO

AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, conforme especificações prescritas no Anexo I

—Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$    ), a ser pago em

conformidade com a entrega dos produtos no período respectivo, de acordo com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte:

ITEM Discriminação Marca Unidade Quant
Valor Unit

(R$)
Valor Total

(R$)

VALOR GLOBAL R$

3.2. Os preços são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

3.2.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico

do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja

extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

3.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
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3.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pa

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

3.2.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

3.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

3.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.2.7. 0 reajuste sera realizado por apostilamento.

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando area econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo

65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

3.3.1. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada

pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1. 0 presente Instrumento terá vigência até  , podendo ser prorrogado, a critério das partes,

na forma do artigo 57 da Lei Federal rig 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:
5.1. Quanto â entrega:

5.1.1. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, no local indicado na Ordem de Compra/Autorização de

Fornecimento a ser emitida pela administração.
5.1.2. 0 prazo de entrega dos equipamentos/materiais sera de até 15 (quinze) dias, contados da

data de recebimento da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento a ser emitida pela

administração.

5.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.
5.1.4. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art.
67 da Lei 8.666/93.

5.1.5.0s materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
11.1.6. A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento
da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo
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de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

5.1.7. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o

prazo limite do item 5.1.3.

5.2. Quanto ao recebimento:

5.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.
5.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias

úteis do recebimento provisório.

5.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.2.4. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a

referida correção.

5.2.5. 0 recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, será

realizado de segunda a sexta-feira, nos horários de 08:00hs às 14:00hs.
5.2.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais/equipamentos em

desacordo com as especificações técnicas exigidas.
5.2.7. Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.
5.2.8. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do
registro da ocorrência.

5.2.9. A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não
justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.
5.3. Os materiais/equipamentos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra /
Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos próprios, sob as dotação
(des) orgamentária(s)/ elemento(s) de despesa(s)/ fonte(s) de recurso(s) indicado(s) abaixo:

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. 0 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada.
7.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.
7.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
7.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
7.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
7.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela internet, s6 será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra /

Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.

8.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e

suas alterações posteriores.

8.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

8.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

8.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

8.8. Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

8.9. Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

8.10. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

8.11. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de

Almoxarifado.

8.12. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou

acompanhar a execução contratual.
9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Orgão Contratante,
contado da sua notificação.
9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
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9.9. Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidaert,-

que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituidas

pelo fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento.

9.10. Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções especificas

comprovadamente de pratica usual do mercado, deverão constar as condições de estocagenn, faixa

de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais

recomendações do fabricante, se for o caso.

9.11. Quanto as embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser

consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de

embarque, desembarque e transporte.

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.13. Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, a Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

9.14. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

9.15. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.16. Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma,

produtos de marca diversa.

CLAUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n2 10.520, de

2002, a Contratada que:
10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar e/ou falhar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo iniclôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;
10.1.6. Não mantiver a proposta.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

10.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois

anos;

10.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Quixeramobim, com o consequente descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo
de até cinco anos;

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;
10.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada

que:

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
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recolhimento de quaisquer tributos;
10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o principio da proporcionalidade.

10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência

administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2. 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal

8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e

as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

11.3. 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial

ou Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante;
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com

30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a

antecedência definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do

mês subsequente à data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, para conhecimento das questões relacionadas

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. E, assim,

inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam

o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos

Quixeramobim-CE,   de   de 20xxx.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

Nome:

CPF:

2.

CONTRATADA

Nome:

CPF:
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